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R~LATÓRIO ÀS EMENDAS

E

REDAÇÃO FINAL DO ANTEPRO~ETO

SI". Pl"esldenTe

Sl"s. ConsTjTujnTe~

Chegamos ao Tel"mO da ~al"efa comeTida a
eSTa Subcomissõo da Assembléia Nacional
ConsTiTuinTe. Incumbiu-nos elabol"al", no capíTulo
do PODER LEGISLATIVO, a Seçõo l"elaTiva a Ol"çamenTo
e Fiscal izaçõo Financeil"a e PoTl"ímonial. O crono­
gl"ama e os parómeTros do RegimenTO foram I"Igor05a­
menTe cumpl"idos, com a real ização de audiência~,

(*) Republicado por ter saído com incorreções.
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consulTas aos segmenTos pai íTicos e sociais, col"e­
Ta de opiniões de ConsTiTuinTes de que resulTou o
consideróvel nómero de sugesTões que nos fo~am

encaminhadas.

o anTeprojeTo ~riginol, por isso mesmo,
refleTe, na sua inTegraI idade, o ponTo de visTa
consTiTuinTe e o eXTraTO dos subsídios que reco­
lhemos ao longo das audiências póbl icas. Não im­
P9rTamos qualquer modelo de países mais ou menos
adianTados; não fi ITramos dOUTrina esTranho 6 rea­
l idade brasi Jeira, nôo nos inspi~amos em qualquer
elemenTO que não os anseios e o deTerminação na­
cionais de desenhar o seu própri9 fUTuro.

DenTro dessa I inha de comporTamenTo, pro­
CUramos dOTar o País de inSTrumenTO capaz de ope­
rar, eficienTemenTe, um modelo de desenvolvimenTo
genuinamenTe brasi leiro, como decorrencia naTural
de uma eSTrUTuro orçamenTória rigorosamenTe fi I io-

do ao planejamenTo de CUrTo, médio e longo prazos,
denTro dos quais sejam boi izadas as prioridades
nacionais e regionais e definido _a periodicidade
poro execução dos planos que lhes déem o desejada
solução.

A regional izaçõo dos planos e orçamenTOS
frUTO da quase unanimidade dos sugesTões apre­

senTadas na fase prel iminar rep"eSenTa, de faTO,
além de medida inovaddora, um esforço que a Nação
exige paro fugir 00 jargão desprimoroso de que so­
mos "um Brasi I de muiTos brasis~. ~, pode-se di­
zer, medida de choque sem o qual de nada adianTa­
ria repensar o Brasi I via Assembléia Nacional
ConSTiTuinTe.

o imperaTivo de submeTer 00 exame e dei j­

beração do Congresso Nacional um orçamenTO do se­
Tor publ ico que incluo Todo o universo dos ações a
serem desenvolvidos no âmbiTO dos-poderes e suas
enTidades, inclusive das empresas esTaTais, confi­
gura, igualmenTe,posTulação de nu~erosos ConSTiTU­
inTes e, 00 acolher a idéia, parTimos da premissa
de que nao é mais possível, um regime de eXTremo
compeTividade como o nosso, os inveSTimenTOS des­
sas empresas sejam deTerminados 00 TalanTe. de seus
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adminisTradores, o·que a práTica vem demonsTrando,
há muiTo Tempo, se consTiTui em processo alTamenTe
lesivo aos inTeresses nacionais

Procuramos imprimir à fUTura CarTa Magna
nesTa Seçõo um novo conceiTo dé orçamenTo,
ajusTando-o a dinâmica dos Tempos hodiernos, com a
preocupaçõo maior de conferir ao LegislaTivo Todos
os mecan i smos ' que J he perm i Tam não só de I i berar ,
previamenTe, sobre vS planos nacionais e regionais
de desenvolvimenTo, como acompanhar sua orçamenTa­
çõo e promover as alTerações que julgar
necessárias na fase do exame das proposTas de lei
enviadas ao Congresso pelo ExecuTivo.

TraTa-se, pois, de um perfi I Técnico a­
corde com a perenidade que se preTende comeTer à
ConsTiTuiçõo brasi leira, TanTO mois porque as f'u~

Tuações no sisTema da disTribuiçõo dos recursos
públ icos possa a coabiTar inTimamenTe com as meTas

de desenvolvimenTo que Todos desejamos para o
País. Os faTores população e renda dão universal i­
dade ao anTeprojeTo e promovem, esTes, sim, um
permanenTe pacTo social.

No que respeiTa à sisTemáTica de fiscal i­
zaçõo e conTrole, com a ampl iaçõo do raio de com­
peTência do Tribunal de ConTas da Uniáo, eSTamos
redimensionando, Também,o poder fiscal izador do
Congresso Nacional. O conTrole eXTerno cresce de
responsabi I idade e inibe, em úlTima anál ise, uma
possível parcimônia no SiSTema de conTrole inTer­
no, Tornando afeTiva a Transparência da execuçõo
dos planos e orçamenTos.

SubmeTido o anTeprojeTo ao exame dos mem­
bros desTa Subcomissão e diSTribuídos avulsos en­
Tre ConsTiTuinTes, recebemos, aTé às 20:00 horas
do dia 20 prazo prorrogado por_decisõo do Presi­
denTe da Assembléia nada menos do que 189 emen­
das, com os mais variados enfoques.

Um dos ponTos mais polêmicos do anTepro­
jeTo, 01 las muiTO bem observado pelo 'i lusTre pre­
sidenTe deSTe órgão Técnico, ConsTiTuinTe João Al-
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ves, diz respei~o à indexação da economia, com a
fo~mulação de umd pol í~ica orçamen~ciria em que as
es~ima~ivas de recei~a e despesa es~ívessem calca­
das em bases reais. Concluímos, depois de sucessi­
vas ponderações, que seria efe~ivamen~e ~emerário

incorporar ao ~ex~o cons~i~ucional disposi~lvos em
que a ocorrência inflacionária ganhasse foros de
perenidade.

Is~o pos~o, animados pelo firme propósi~o

de empres~ar ao nos~o ~rabalho crareza meridiana,
concordamo~ em el iminar do ~ex~o final o obje~o

indexador, ado~ando mecanismos mais I iberais que
viabi I izam o acompanhamen~o da despesa às flu~ua­

ções da recei~a. Escoimada essa exigência, acredi­
~amos haver encon~rado, a nível cons~i~ucional, a
fórmula correTa para o dei ineamen~o de -uma pol íTi­
co orçamenTória JUSTO e condizen~e com a expec~a­

~jva do equi I íbrio econômico-financeiro.

Do exame cuidadoso de cada propos~a, de
per si consTa~amos que muiTas delas ~inham por
escopo o aprimoramen~o do Trabalho original, o que
nos permiTiu, com gra~a alegria, acolher, in~egraJ

ou parcialmenTe, mais essa vai iosa con~ribuição ao
documen~o final elaborado nes~a Subcomissão. Tudo
quan~o veio para melhor, sem afe~ar a espinha dor­
sal do que resul~~u do consenso de i lusTres compa­
nheiros que conosco laboraram, serci incorporado,
depois de democraTicamenTe - como é nosso hábiTO
ouvido eSTe plenário, ao anTeprojeTo com que a
Subcomissão de Orçamenio e Fiscal ização Financeira
espera Ter conTribuído para um novo Brasi I. Com
espíri~o de jUsTiça, de equidade, de respeiTO à
soberania do povo brasileiro e aos seus anaseios
de desenvolvimenTo.

EsTe é o relaTório.

Sala das Reuniôes, 22 de maio de 1987.

ConSTiTuinTe 30SÉ LUIZ MAIA
RelaTor
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EMENDAS ACOLHIDAS

ro~am acolhidas 49 (qua~enTa e nove) e­
mendas, como a se9ui~ se ~elacionam:

DISPOSIÇÃO SOBRE ORÇAMENTO

EMENDA AUTOR

85 0037-7 - ;José Guedes
85 0059-8 - Lídice da MaTa
85 01.1.7-9 Hél io Rosas
85 01.2.1-7 - Hél io Rosas

I

85 0.1.25-0 - Hé I io Rosas:>
85 0:1.42-0 - Fe~es Nader.
85 0:1.43-8 - re~es Nade~

85 0:1.44-6 - Fe~es Nade~

85 0.1.45-4 - re~es Nade~

85 0:1.46-2 - re~es Nade~

85 0:1.47-1 - re~es Nade~

85 0:1.49-7 - reres Nade~

85 0.1.50-6 - Fe~es Nader
85 0.1.73-0 - Messias Goes
85 0.1.74-8 - Messias Goes
85 0.1.75-6 - Messias Goes
85 01.76-4 - Messias Goes
85 01.78-1. - Fi rmo de CasTro
85 0.1.79- 0 - Messias Goes
85 01.80-2 - Messias Goes
85 0.1.8:1.-.1. - Messias Goes
85 0.1.82-9 - Messias Goes
85 01.83-7 - Messias Goes
85 0:1.85-3 ':'" Messias Goes
85 0:1.86-:1. - Messias Goes

DISPOSIÇÕES S08RE rISCALIZAÇÃO rINANCEIRA

85 000:1.-6
85 0007-5
85 0030-0
B5 0044-0
B5 0048-2
B5 0078-4

B5 01.06-3
B5 01.:1.4-4
85 01.15-2
B5 01.1.8-1.

- rurTado LeiTe
- Arnaldo MarTins
- .Jairo Carneiro
- reres Nader
- Geraldo Campos (em pa~Te)

- João NaTa I (em parTe)
- .João Na'ta I (aTend j da)
- W i I son Campos
- .Jessé Freire (em par 'te)
- J"essé rreire
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85 01.36-5 - reres Nader
85 01.63-2 - Wi Ison Campos

85 01.64-1. - W i I soo Campos
85 01.65-9 - Wi I son Campos
85 01.66-7 - Messias Goes
85 01.67-5 - Messias Goes

85 01.68-3 - Messias Goes

85 01.69-1. - Messias Goes
85 01.70-5 - Messias Goes

85 01.71.-3 - Messias Goes

85 01.72-1. - Messias Goes

85 01.87-0 - Firmo de Casiro
85 01.88-0 - 3essé rreire
85 01.89-6 - 3essé Freire

ANTEPR03ETO DOS PLANOS E ORÇAMENTOS,

DA rISCALIZAÇÃO rINANCEIRA,

ORÇAMENTÁRIA E PATRIMONIAL

I- DOS PLANOS E ORÇAMENTOS

Ari. 1.0. - O Poder Execuiivo
esiabelecerá planos de longo, médio' e curio pra­
zos, aos quais se subordinarão os planos e orça­
menios do seior públ ico federal, condicionados à

aprovação pelo Congresso Nacional.

§ 1.0. - Duranie a fase de iramiiação dos
planos e orçamenios de que iraia esie ariigo, os
Minisiros de Esiado serõo convocados a comparecer
ao Congresso Nacional ou a qualquer de suas Comis­
sões para presiar esclarecimenios e susieniar as
proposias de suas·respeciivas pasias.

§ 20. Os planos e orçamenios deverõo
ser elaborados levando em conia as macro-regiões
geográficas do País e a pariicípaçõo dos diversos
segmenios paI íiicos e sociais e dos vários níveis
de governo.
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§ 30. - A alocação de recursos
bedecer ao cri~ério da proporcional idade
população • e inversa ó renda "per
excluindo-se as despesas com:

á) Segurança e Defnsa Nacional;

deverá 0­

direTa ó
capiTa",

b) manuTenção dos órgãos federais sedia­
dos no DisTriTo Federal;

c) Poderes LegislaTivo e ~udiciário; e

d) dívida públ ica.

ArT. 20. Os orçamenTos anuais do seTor
públ ico compreenderão.as esTjmaTiva~ ae receiTa e
despesa, expl iciTarão os objeTivos e meTas a al­
cançar com os recursos alocados e· proporcionarão
os elemenTos para verificar sua inTegração com os
planos.

ParógrafO único - São orçamenTos do seTor
públ ico;

a) o OrçamenTo da União;

b) o OrçamenTo das Empresap EsTaTais.

ArT. 30. O orçamenTo da União
compreenderá Todas as receiTas e despesas relaTi­
vas aos seus Poderes e aos orçamenTos das enTida­
des que não se enquadrem como empresas esTaTais.

Parágrafo Único DemonsTraTivo das isen­
ções TribuTárias, inclusive anisTia, subsídios e
incenTivos fiscais ou financeiros, que impl iquem
renúncia da receiTa ou acréscimo da despesa, inTe­
grarão as Transações financeiras e Transferências.

ArT. 40. O OrçamenTo das Empresas ESTa­
Tais compreenderá Todas as receiTas e despesas de
cada uma das empresas, individualmenTe, onde o se-
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TO~ públ ico, di~eTa ou indi~eTamenTe, manTenha a
maio~ia do capiTal, e se~á ap~ecjado pelo Con­
g~esso Nacional da seguinTe fo~ma:

I o orçamenTo de ope~ações e T~ansa­

ções financeiras, ~a~a informações;

II o orçomenTo
op~ovoção;

de invesTimenTos, pa~o

ArT. 50. É vedodo:

vincular
T~ibuTá~ío,

disposiTivo

receiTa de naTu~eza

salvo o p~evisTo po~

consTiTucional; e

II inclui~ operoções de c~édiTO que ul­
T~opossem as despesas de copiTal fi­
xados, ocrescidos dos encorgos da
d í v i do púb I i cO! .

A~T. 60. - O Poder ExecuTivo encaminha~á

00 Congresso Nocionol:

I com o Mensogem de oberTura dos Tra­
balhos legislaTivos, os indicadores
económicos e sociais e OUT~OS pa~á­

meTros paro elabo~oção do proposTa
orçamenTária e a ProposTa de Dis­
Tribuição de Recursos, devendo o
Congresso manifesTar-se de forma
conclusiva no prazo de sessenTo
dias, o que não ocorrendo
consíderar-se-á aprovada.

II aTé Trés meses anTes do início do
exe~cício finonceiro, o projeTo de
Le i· OrçomenTór i a, ajusTado à de I ; ­
be~oção prévia do Poder LegislaTi­
vo, o qual deverá em sessenTa dias
aprová-lo e devolvé-Io ao Poder E­
xecuTivo paro sanção, considerando­
se promulgada a Lei, caso assim não
ocorra.
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Ar~. 70. - Para os fins de que ~ra~a es~a

Seção, o Congresso Nacional ins~i~uirá Comissão
Mis~a Permanen~e com es~ru~ura e organização que o
Re9imen~0 Comum de~ermine.

§ ~o. Somenie na Comissão Mis~a poderão
ser oferecidas emendas o Propos~a de Dis~ribuição

de Recursos e ao Proje~o de Lei Orçamen~áría, não
sendo ace i ~as as: '

a) i ncompa~ í ve i s com os p I anos de méd i o e
cur~o prazos;

b) que conTrariem a Propos~a de DisTri­
buição de Recursos previamenTe aprova­
da;

c) sem a indicação das respec~ivas fon~es

de financiamen~o; e

d) que al~erem

despesa
a na~ureza econômica da

§ 20. O pronuncjamen~o da Comissão so-
bre as emendas será conclusivo e final, salvo se
um ~erço dos membros do Senado Federal e mais um
~erço dos membros da Câmara dos Depu~ados requere­
rem a vo~ação em plenário de emenda aprovada ou
rejeiTada na Comissão.

§ 30. O Poder Execu~ívo poderá propor
mOdificação o Propos~a de Dis~ribuição de Recursos
ou ao Proje~o de Lei OrçamenTária, enquanTo não
es~iver concluída a vo~ação, na Comissão MJs~a, d~

parTe cuja alTeração é propos~a.

ArT.
de cinco dias
sancionar ou

80. O Poder ExecuTIvo ~erá o prazo
do recebimenTo dos . au~ó9rafos para
ve~ar o. ProjeTo de Lei Orçamen~ária.

nicados,
Nacional

§ ~o. O ve~o e suas razoes serão comu­
em quaren~a e oi~o horas, ao Congresso

que Terá dez dias para se pronunciar.
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§ 20. Os recursos correspondenTes o re­

jeição parcral da proposTa orçame0Tária ou a veTo
manTido poderão ser uTi I izados medianTe aberTura
de crédiTo adicional.

ArT. 90. A Lei OrçamenTária nóo conTerá
disposiTivo esTranho à previsão da receiTa e des­
pesa, salvo aUTorização para:

I operações de crédiTo por
ção da receiTa, que serão
dos no próprio exercício;

anTecipa­
I iquida-

II aberTura de crédiTo suplemenTar.

Parágrafo Único Qualquer alTeração da
legislação TribuTária relaTiva à hipóTese de incI­
dência, base de cálculo, aI íquoTa, sujeiTo passivo
e modal idade de arrecadação de quaisquer TribuTos
s6 será admiTida com prévia aUTorização do Con­
gresso Nacional, poro vigorar no exercício finan­
ceiro seguinTe e desde que Tenha sido conTemplada
no ProposTo de DiSTribuição de Recursos.

ArT. ~O - As caTegorIas de programação
não compuTadas ou insuficienTemenTe dOTadas no Lei
OrçamenTária poderão ser incluídas ou acrescidas
medianTe aUTorização de crédiTos adicionais.

§ ~o.

são vedados:
duranTe o execução orçamenTária

a) aberTura de crédiTO especial ou suple­
menTar sem prévia aUT9rização legisla­
Tiva e 'sem indicação dos recursos cor­
respondenTes;

b) Transposição,
legal, de uma
para OUTra;

sem prévia aUTorização
caTegoria de programação

c) concessão de crédiTOS I I imiTados;
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d) real ização de despesa ou assunção de
-obrigação se~ aUTorização legislaTivo,
excluídos os despesas operacionais e
os operações de crédiTos O elos ine­
renTes, dos e~presas esTaTais; e

e) deSTaque de recursos do orça~enTo do
União poro coberTura de déficiT nos
empresas esTaTais, solvo aprovação
legislaTivo.

§ 20. Excluem-se do proibição conTido
no 01 ínea "d" do § .1.0. desTe arTigo os despesas e
os operações de crédiTo decorrenTes do cu~primenTo

de garanTias presTados pelo Tesouro Nacional e do
execução de pol íTicas de garanTi0 de preços míni­
~os de prodUTos do agriculTura, desde que observa­
dos os I imiTes e os condições fixadas pelo Con­
gresso Nac i ona I .

ArT . .1..1. Os crédiTos especiais e
eXTraordinórios não poderão Ter vJgéncia além do
exercício financeiro em que forem aUTorizados,
solvo expresso disposição legal

ArT . .1.2 - A aberTura de crédiio
eXTraordinório somenTe seró admiTido poro aTender
despesas imprevisíveis e urgenTes, decorrenTes de
guerra, conTurbação da ordem inTerna ou calamidade
púb I i co.

ArT . .1.3 O Poder ExeCUTivo encaminharó
00 Congresso Nacional, para acompanhamenTo, rela­
Tórios circunsT~nciados da execução físico­
financeira e d~ aval iação econômica e social dos
planos e orçamenTOS.

ArT . .1.4 - Apl icam-se ao projeTO de lei so­
bre planos e orçamenTos, no que não conTrariem o
dispOSTO nesTa Seção, as demais normas relaTivas à

elaboração legislaTiva.
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Ari. ~5 - Ap6s aprovados, planos e orça­

públ icos serão amplamenie divulgados pelo
Execuiivo, de formo resumída o acessível o
sociedade.

Ari. ~6 É vedado o criação
qualquer naiureza, solvo por
legislaiiva.

de fundos de
aUiorização

Parágrafo Único Os fundos exisienies no
doia do promulgação desia Consiiiuição:

o) consiarão dos respeciivos orçamenios
do seTor públ ico;

b) serão auiomaiicamenie exiinios se não
forem raiificados pelo Poder Legisla­
iivo no prazo de dois anos.

Ari, ~7 - A Cómara dos Depuiados, o Sena­
do Federal e os Tribunais rederais aprovarão suas
respeciivas programações financeiras dos recursos
que esiarão mensalmenie disponíveis para saques
junio ao Caixa Único do Tesouro Nacional, respei­
iodo o I imiie do duodécimo dos respeciivas doia­
ções orçameniárias.

Ari, ~8 Lei complementar disporá sobre
normas gerais de organização, elaboração, execução
e acompanhamenio do planejamenio e dos orçamenios
pÚbl icos em iermos reais, inclusive sobre os pra­
zos de vigência e apreseniação dos planos ao Poder
LegislaTivo.

§ ~o. Será assegurado às empresas eSia­
tais regime orçameniário compaiível com o desempe­
nho de suas funções e análogo ao das empresas
privadas.

§ 20, - As disposições esiabelecidas nes­
ie ariigo serão reguladas aié cenio e oiienia dias
ap6s a promulgação desTa ConsTiiuição.
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§ 30. - O Poder ExecuTivo adoTará provi­
dências no senTido de garanTir a sua apl icação, a
parTir do orçamenTo para o exercício de ~989.

II - DA FISCA~IZAÇÃO FINANCEIRA,

ORÇAMENTÁRIA E PATRIMONIAL

Ar~. 19 - A fiscal ização financeira,
orçamenTária, operacional e paTrimonial da União
será exercida pelo Congresso Nacional, medianTe
conTrole eXTerno, e pejos sisTemas de cqnTroJe in­
Terno de cada Poder, i nsT i TU í dos por I e i .

ArT. 20 - O conTrole eXTerno será exerci­
do com o auxíl io do Tribunal de ConTas da União e
compreenderá:

I A apreciação das conTas encaminha­
das ao Congresso Nacional,pelo
Chefe do Poder ExecuTivo.

II - O julgamenTo das conTas dos admi­
nisTradores e demais responsáveis
por bens e valores públ icos, da ad­
minisTrqção direTa e indireía, in­
clusive as fundações e as socieda~

des c i v i s i nST i'Tu í das ou manT i das
pelo poder públ ico federal.

III A real ização de inspeções e audiTo­
rias financeiras, orçamenTárias o­
peracionais e paTrimoniais nos ór­
gãos e enTidades dos Poderes Execu­
íivo, LegislaTivo e Judiciário.

IV - A fiscal ização das enTidades
nacionais de cujo capiTal o
públ ico parTicipe,' de forma
ou indireTa.

supra­
poder

direTa

V - A fiscal ização
quaisquer recursos

da apl icação de
repassados pela

União a ESTados e Municípios.
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Ar~. 21 Quem quer que u~i I ize, arreca­

de, guarde, gerencie ou, por qualquer forma, admi­
nis~re dinheiros, bens e valores públ icos que es­
~ejam sob o responsabi I idade do EsTado, disso
presTará con~as.

ArT. 22 - O
dará parecer prévio,
conTOS que o Chefe
Congresso Nacional.

Tribunal de ConTas do União
em sessenTa dias, sobre ds
do Poder EXecu~ivo presTar ao

Ar~. 23 - O Tribunal de Con~as da União,
de ofício ou median~e provocação do Minis~ério PÚ­
bl ico ou das audiTorias financeiras,
orçamen~árias, operacionais e pa~rímoniais, se ve­
rificar a i legal idade de qualquer aTo susceTível
de gerar despesa oU variação pa~rimonial, inclusi­
ve edi~ais, conTraTos, nomeações, conTraTações de
pessoal, aposen~adorias, disponibi I idades, refor­
mas, ~rans~erências para a reserva remunerada e
pensões, deverá:

I - Assinar prazo razoável paro que o
6rgão ou enTidade do adminiSTração
públ ica ado~e as providências
necessárias ao exaTo cumprimenTo da
I e i .

II SUSTar,
do a~o

se não aTendido,
impugnado.

a execução

§ ~o. Na hipó~ese de con~ra~o} a par~e

considerar prejudicado poderá in~erpor re­
sem efei~o suspensivo, ao Congresso

que se
curso,
Nacional

§ 20. - Se o Congresso Ncional, no prazo
de noven~a dias, por SUa maioria absolu~a, nõo se
pronunciar sobre o recurso previs~o no parágrafo
an~erjor, prevalecerá a decisão do Tribunal' de
ConTas da União,

§ 30. - Ao Minís~ério Públ ico Federal,
independenTemenTe do dispOSTO no capuT deSTe arTi-
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go, incumbe promover os medidas- judiciais ou ex­
Trajudiciais em defeso dos bens, inTeresses e ser­
viços do União, bem como do legal idade dos aTOS
adminisTraTivos praTicados por seus agenTes.

ArT. 24 Verificado a exisTéncia de ir­
regularidades ou abusos, o Tribunal de ConTas da
União apl icará aos responsáveis os sanções previs­
Tas em lei que eSTabelecerá, denTre oUTras
cominações;

I MuiTO proporcional ao VUlTO do dano
causado ao paTrimónio públ ico.

TOS do
muiTa
ão em

II Inabi I iTaçóo paro o exercício de
função, emprego ou cargo públiCO,
inclusive de naTureza eleTivo, pelo
prazo de cinco a quinze anos.

ArT. 25 - As decisões do Tribunal de Con­
União de que resulTe impuTação de débiTo ou
Terão eficácia de senTença e consTiTuir-se­

TíTulo exeCUTivo.

ArT. 26 Qualquer membro das Casas do
Congresso Nacional poderá, no forma que a lei es­
Tabelecer, sol iciTar ao Tribunal de ConTas da U­
nião o real ização de audiTorias específicas.

§ ~o. O Tribunal de ConTos do União
presTará à Câmara dos DepuTados e- ao Senado Fede­
rolos informações que forem sol iciTadas sobre o
fiscal ização financeira, orçamenTário, operacional
e paTrimonial.

Parágrafo Único O Tribunal comunicará,
para os fins previSTOS em lei, suas decisões sobre
i legal idade de despesas e irregularidade de
conTas.

ArT. 27 Os Minisi-ros do Tribunal de
ConTas da União serão nomeados pelo PresidenTe do
Co~gresso Nacional, denTre" brasileiros, maiores de
TrinTa e cinco anos, obedecidas as seguinTes

_condições:
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I Um Terço denTre cidadãos de repuTa­
ção i I ibada e nOTórios conhecimen­
TOS jurídicos, económicos, finan­
ceiros ou de adminisTração públ ica,
escolhidos pelo Congresso Nacional.

""-..
II Um Terço denTre AudiTores e membros

do MinisTério Públ ico junTo ao Tri­
bunal, por esTe indicados, segundo
05 criTérios, em ambos os casos) de
merecimenTO e de anTiguidade.

III Um Terço medianTe concurso públ ico
de provas e TíTUlos.

§ ~o. Os MinisTros Terão as mesmas ga-
ranTias, prerrogaTivas, vencimenTOS e impedimenTOS
dos MinisTros do Tribunal Federal de Recursos, e
somenTe poderão aposenTar-se com as vanTagens do
cargo após cinco anos de efeTivo exercí~io.

§20. - Além de oUTras aTribuições defi­
nidos em lei, os AudiTores, que Têm os mesmos ga­
ranTias, prerrogaTivas e impedimenTOS dos TiTula­
res, SUbSTiTUirão os MiniSTros em suas falTas e
impedimenTos.

ArT. 28. O exercíco do conTrole eXTerno
a cargo do ~ribunal de ConTas da União seró discl­
pl inado em lei de iniciaTiva desse Órgão ou de
qualquer das Casas do Congresso Nacional.

ArT. 29. O Tribunal de ConTas da Un-
ião, com sede no DiSTriTo Federal e quadro próprio
de pessoal, Tem jurisdição em Todo o País.

§ ~o. - O Tribunal
as aTribuições previsTas no
ConsT i TU i ção Federa I) .

exerce, no que couber,
arT ... (~~5 da aTual

§ 20. - A lei disporá sobre a organização
do Tribunal podendo dividi-lo em cômaras e criar
delegações ou órgão deSTinados a auxí I ió-Io no e-



--17--

xercício das suas funções
dos seus Trabalhos.

na descenTral izaçãb

ArT. 30. A lei regulará o processo de
fiscal ização, pela Câmara dos DepuTados e pelo Se­
nado Federal, dos aTos do Poder-ExecuTivo, inclu­
sive os da adminisTração indireTa, quanTo aos as­
pecTos de efiCácia, de eficiência, de economicida­
de e de legiTimidade.

ArT.3~. O Tribunal de ConTas da União
encaminhará ao Congresso Nacional, em cada ano, na
forma e para fins previsTos em leí, relaTório de
suas aTividades referenTes ao exercício anTerior.

ArT. 32. Os Poderes ExecuTivo, Legisla-
Tivo e Judiciário manTerão siSTema de conTrole in­
Terno com a final idade de:

I Criar condições indispensáveis pa~a

assegurar eficácia ao controle ex­
Terno e regularidade à real ização
da receita e da despesa.

II - PrOTeger os
patrimoniais.

respectivos ativos

III Compaiibi I Izar o flUXO das despesas
aos ingressos reaflzados.

IV Exerce~ o controle das operações de
crédito, avais e garantias, bem as­
sim dos direitos e haveres da
União.

V Acompanhar a execução dos programas
de Trabalho e dos orçamenios.

VI - Aval iar os resulTados
pelos administradores,
quanto à execução dos
convênios.

alcançados
inclusive

conTraios e

Parágrafo Único Os responsáveis pelo
controle inTerno, ao tomarem conhecimento de qual­
quer irregularidade ou abuso, darão ciéncia ao
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Tribunal de ConTas da União, sob pena de responsa­
bi I idade sol idária.

ArT. 33. As normas esTaoeleCldas neSTa
Seção apl icam-se, no que couber, à organização dos
Tribunais de ConTas dos ESTados e do Oi~TriTo Fe­
deral e dos Tribunais e Conselhos de ConTas dos
Municípios e à fiscal ização exercida por esses
Órgãos.

Parágrafo Único - Lei
eSTabelecerá as condições para criação
naís e Conselhos de ConTas municipais.

complemenTar
de Tribu-

Bras i I, como
responsável

ArT. 34 O Banco CenTrai do
órgão i ndependenTe e ,auTônomo, é o
pelo conTrole moneTário.

§ ~o. - O Banco CenTrai do Brasi somenTS
poderá operar com inSTiTuições financeiras, sendo­
lhe vedado, porém, a elas OUTorgar garanTia, ou
adquirir TíTUlos e valores mobi liáríos emiTidos
pelo Poder Públ ico, seus organismos ou empresas,
se~ a expressa aUTorização do Congresso Nacional.

§ 20. - Nenhum empréSTimo ou gasTo publ i­
co poderá ser financiado com crédiTO direTo ou in­
direTO do Banco CenTraI do Brasi I.

dianTe
ArT.35. O

iSTO Tr-ípl ice
PresidenTe da Repúbl ica,
à escolha do Congresso

me­
Na-

c i ona r , i nd i corá o pres i denTe e os membros da di­
reToria do Banco CenTrai, que serão nomeados para
mandaTos de cinco anos para o PresidenTe, e seis e
seTe anos para os membros da direToria, conforme
o dispOSTO em lei complemenTar que CUidará de sua
organização e especificação de suas aTribuições.

Parágrafo Único O PresidenTe e os dire­
Tores do Banco CenTraI somenTe poderão ser d~STi­

Tuídos por decisão ~o Supremo Tribunal Federal,
medianTe represenTação do Procura~or Geral da Re­
públ ica, ou por decisão ao Congresso Nacional, me­
dianTe propOSTa de dOIS Terços dos membros do Se­
nado Federal e da Câmara dos DepUTados.

Centro Gráficodo Senado Federal- Brasília- DF


	C001540001
	C001540002
	C001540003
	C001540004
	C001540005
	C001540006
	C001540007
	C001540008
	C001540009
	C001540010
	C001540011
	C001540012
	C001540013
	C001540014
	C001540015
	C001540016
	C001540017
	C001540018

